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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
cÀMARA MUNICIPAL DE PRATA DO
PIAUÍ NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N": PI-22083/2004 - INTERLEGIS. .

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n" 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato 'do Diretor Geral n" 2.787, de 2003 e a CÀMARA
MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUÍ, com sede na Rua Praxedes Campelo, n" 38, Prata do Piauí-PI, neste ato
representada por seu Presidente, Vereadora FLORISA MENDES DE SOUZA, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo I 123/0C-BR, firmado.
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interarnericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11 - promover o intercâmbio, a permuta.e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e dissentinação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenhe de SU&l) funções.

1.2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Emprêstimo n." I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUlCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

JII - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - pennitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas par¥l o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definídos no ANEXO;

III-

IV -• V-

VI -

VII-

VIII -

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunídade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusào, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o~/
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais.no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível,' quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/981010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TlV A, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR deflnirà,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 -. Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, serà solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As arualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para [ms de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNlDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1. - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescriçôes legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 -. Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OH AVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
. legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TlV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa lnterlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio .serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9, I - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• -c:::: _

, Petrônío Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

lé=ye-----
Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria E~l'ecial do
Programa Interlegis - SSEPI

Brasíliac21 de ~de 2004,

&&~Jql~~_.
Vereadora Florisa Mendes (le Souza
Presidente da Cãmara Municipal de Prata do Piaui

Representante da Cãmara Municipal de Prata do P:iauí
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RELAÇÃO DOS EQmPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUÍ

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500.A950Z;
• hnpressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enennax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• AntivÍrus .

.-ex:d2!'E::~J;Ô[~$Jit~:a,ifJF~-~'er
..
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE PRATA DO PIAuí - PI

Para que se proceda á instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão á Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Prata do

Piaui:

1 :::: .. compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Cãmaras Municipais;

• 2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

;;Noiné 1( •••• Car 011"11II'"E
Presidente da

FLORISA MENDES DE SOUZA Câmara,Municipal

FRANSUÉLiO MELÃO DA SILVA Vereador

892501205

892501150

•

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

~.~.~i.i_~ai.'.iilIi~_~~~-g'.'i!i'~'~D~i!a!s~d~a~S~e~m~'a~'n~a~'~"~~ii~~o.~j-~.~..]oii.~~iii!~~H~i)~ra~'r~ioQ"~s~'iiii!!~~ijjaii.'~iL~!
Senunda á Sexta I 07:30 ás 12:30

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim D Não 0
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim D Não 0

FLORISA ~SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

de Prata do Piaui
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Prata do Piauí CPI), 10 de junho de 2004.

Senhor Coordenador,

Visando atender ao Ofício Circo nO 606/04 - SSEPI/GAB dessa

secretaria, estamos caminhando os documentos solicitados: Convênio de Participação

e Formulário de Informações para Instalação do Microcomputador e da

Impressora.

No ensejo, apresentamos-lhe nossos protestos de apreço e

consideração.

Atenciosamente,

FLORIZA M~OUZA
Presidente da Câmara Municipal

limo. Sr.

VICTOR GUIMARÃES VIEIRA

Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis

BRASíLIA - DF

66

,
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Câmara il'/Ullicipll! de Prata do Piauí -PI
Estado: irlÁUr- --- i,

!

1>DD!Tekf"lle Comercia);
"

;iR6 233 SJJ4

NonlC dó Responsável JUJl(o au Pro~ralllu .Interlcgis.: (Pe:-;~ouauWn:aioa relu Câlll!lra que t~:~[~'\1t:,;dj'L~iii.:k,''':aceite) -
r' -- - .- "--
ir'lorisa Mendes deSouz:l _

Assistência Técnica
Empresa: Técnico;
i-'RfNFORMÁ T1CA _.-!;ROBERTO 86 - 9482 9204

1. Dados dos equipamcntos l'ccebido~:

,
}

Esrnbllizndnr En.nllfi_' 1000\\; ,(J012XB IT

~ 0'''
st ~'il.,
~«J~

~1'\.

,--

.---'DO12Y5l'K

Dl 1Z24jl)OOl 30t.-.-::, '," _

,I' iV034 '700039

_BOI_01390075(~ _

'cs 105043 8530g [48- -- -----

~um. S,~ri('J\1nnitnr;

Num. S.rie "lIero:

NlIlll" Sél"j" i\lodcril:

Num. Série \V•••b,,"nm:

(TOla Impressnta 1,.lser I ,c.\.ilur'k 'nluuelQ EJ23

.1'inm.dc _g~ri.:

r;

2. Foi realizada nma nova instalu\'ào da máquina lItiliLando os CDs de rccupen1cão enviados?

SIM/NÃO S;Jl,1

3.•• _A \Vcbcam foi inSTalada e configurada COIll sucesso?
--

SIM!N,.\O !SIM__ ,

Em caso de SIM no Ca"IpO anterior, atribua um conceito.4. Foi Ministrado ,"urso de .3horas?,--
SIM! 1';'\0 iSr\! (~llliw Uom, Dom, H.q;~uht.r,Hutm) -BOl'v!'----

Ob•• n'açõ •• : - - -,--- .-- -- --- ---- -""-- ----" ..._--, ...-' "'---
-ITnd()~ o:_EqL~ipam"nt()s Foram Instalados e Estão em-Perfeito Fum:ionamento
'IInstalaçao OK, - __
,Niiój'oí 1'0ssÍvel lnqaiar" Imcrnt'!. noi"a cilmara mio dis{)õ" de Provedor Local.I - - •

--.:L,,"

(Coloque-neste campo todas .s ,nioClnaçõos que você ache importante citar oubre as dificuldades encontradas a ~espeito oa ,n,talaçao
éfetuada-e!ou condições futuras de funcionamento de ambiente)

--h~~iaro ter recebido em perfeitas condições de funCionamento, os_equipamentos acima esp~citlc~d(jsData
'14_L09_U004__ _ Asslna!ura ~f(, '1(;\- .)T\t-'n rlv-, '-I"'_T',.' :;;(;.

" '\1---
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Lei o" 8.666. de 21106/1YYJ, bem como """-, alteraÇÓCS,DATA DE
ASSrNATURA: 15106.'101)4; VlGENCIA: A panir da data de a,_
,;narura. com ';.","".;3 equivolcnte â duração do Programa lnlo::-Icgis:
SIGNATARIOS, Pelo Senado federal - PRODASE:>l _ Exmo. Sr.
Petron;o Barbosa Lima Carvalho- Dirctor-ExCCU1;'-O; Pelo Cno"c-
niado. 'kreador [delmM Dia. Pereira. Presidente da Cãmllta Mu-
niçipal de Dom Inocenrio-P[

ESPÉCIE: ConvêI:.io nO; P[.22064I'2!1l14 _ II'.'TERLEG1S. celebrado
entre o Centro M lnlOrmálica e Pro<:csSiJrncntode Dados do SCl,adn
Federal . PRODASE~. atuando como Orgilo E:.eculor do Programa
Inlcrlegts e a Câmara Municipal de (,jeminiano-PI; OBJETO, [ •••
labcJe= c regular a pnniripação da ClI!.1 Lq,;,I'I;va no Programa
InlCTlcgis: MODALIDADE: NO!' lCnfln, do disposto Ol>AM. 25. <la
Lei n' ~_M;6. de 21/()(>,'1'l93, bem como ."Ia' alterações: DATA DE
AS-<;INAruRA: 01ION2004: V[GENCIA: A partir da dala de "'-,_
,inatura. çom vil'CtJc;a equivalenle à duração do Progmma Imeriegi,:
SIGNATARIOS: Pelo Scnado Fedeml _ PRODASEN • bnlO. Sr.
PClmnio Ilarho,," Lima Corvalho- Diretor.E~~"Culivo: Pelo Con'.e-
niado. Vereador N"icolau de MOlIra Neto. P=idenle do Ciimam Mu-
nicipal de Geminiano-PI

ESPECIE: COll\"ênio nO: 1'1-2206512004 _ INTERLEGIS. ITlchmdo
entre o Ccmro de [nfonnàtiea c Proccs.'~m<:mo de Da~ do Senado
Fcderal - PRODASEN. aluando como OrEão b~utor do Programa
Imerlegi, e a Câmara Municipal de Inhuma.PI: OIlJETO: ESlabclecer
e regular a participação da C""" Legislaliva nO Pr"llrarna .Inlerlcgis:
MODALIDADE: Nos lennos do CllSPOSlOno An. 25. <la lei n° 8.1'>66.
de 21!06fI993. hem como suas altemçõcs: DATA DE ASSrNATURA:
07/0612004, Vlü8.;CIA: A partir d~ dOIa <k as,inalllra. ~m vigenc,a
cqui,'a1cnt<: á duração do Programa Interlegis; SIGNATARlOS, Pelo
Senado Federal - PRODASEN" - Exmo. Sr. Pe!rÔnio Barbosa Lima
Can.alho. Diretor-ExecUl'vo: Pdo Conveniado. Vereador Amonio de
Deus Gonçalves de Aguiar. P=idenlc da CãInara Municipal de lnbu-
ma.PI.

ESPÉCIE: Con'."n;" n": PI-22[)6612004 - INTERLEGIS. edcllrado
cntn: o CCnltO de Informat,ca e Procc>.samcnto de Dados do Scll3do
Fedcral - PRODASEN. alllando como Orgão Executor do Programa
InterlC!'i, e a Camam Munieipal dc lsaias Coelho.pl; OBJETO: Es.
tahelecer e regular a participação da Ca>a Legislali'.a no Programa
Interlegi,: MODALIDADE: NO'>termo,; do di'puslo no An. 25. da
Lei n" S.6ó6. de 2110611Q93. hem er>mo suas alieraço",,: DATA DE
ASSINATURA: 1710612004: VIGÊNCIA: A partir da dal~ d" "'_
,inolura. çom vigrncia equivaleolc 11duração do Programa Inlcrlegi"
SIGNAT ARIOS: Pel" Seoado Federal - PRODASEN . Exmo. Sr,
Pelro"ir> 13arl><>saLimo Car'o"alho- Direl"'-E~('Cu\i,.o: Pelo Conve.
niado. vereador Francisco de SOlIl.a C Sih-a. Pn:sidcnle da Cãmara
Muoicipal de lsaia> Coelho-PI

ESPECIE: Con'.cnio nU: 1'1_2206712004 _ Il'o'TERL£GIS. cdebrado
entn: o Cenlro de Informà,iea C Prun'S5amento de Dados do Senado
Fcdcra1 - pRODASEN. atuando como O~ilo DeculOr do Programa
Imer[cgi, e a Câmara Municipal de Jardim do Mulalo-PI: OBJI:.,O:
ESlabelecer e regulllJ"a partieipação da Casa Legi.lali,.a no Programa
Imerlel'is: MODALIDADE: Nos lermos do di>.pmlo no Art. 25. da
Lci n" R.666. de 2110611993, bem_corno suas alternçõcs: DATA DE
ASSINATURA: 07106/2004; VIGENClA: A pal1ir da dala de a,-
,inalllra çom ,.igeueia equi,.aJen:e á dura~ do Programa [nterlcgi"
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedcral • PRODASEN _ £Xm". Sr.
Pelmnio Barbosa Lima Carvalho_ Direlor-Deculi,.o; Pelo Con,'e.
niado. Vereador 1'>alianiode Nei'.a Silv'a, Presidente da Cámara Mu-
nicipal de Jardim do Mulalo-PI.

ESpECIE: COl:v""io nU: 1'1.22069/2004 • I:-ITERLEGlS. celeh:-adr>
emrc o Ceotro de lofonnáliea c I'rcocess;uncolo de Dado< do S""adr>
Federal. I'RODASEN. atuando como Orgão bceutor do Pmgmm~
Int<:T!el'i~c a Câmara Municipal de João Cosla-PI: OBJI:TO: E•••
labelcccr c regular a rarlkipaçlio da Ca •.• Lcgi,la'iva no Pmgramo
lnt<:T!Cl'is:MODALlDAOI.;: Noo tcnnos do di,pus'o no An. 25. da
Lei n" ~."ó6. de 210'06.1199-'.Ixm,como sua> alleraçÕCl': DATA DE
ASSINATURA: 1710(,/211114:V[GENClA: A parlir da data de as-
sinamra. çom ,"igeneia "'luivalcnte ;\ durnção do Programa Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo SC'l1ado Fodeml _ PRODASEN • ro-"no. Sr.
Pctrór.io BarbO'3 Lima Carvaiho- Diretor.Executivo: Pclo Coo'"C-
niado, Veread", Joaquim Malaquia, Neto. Presidenle da Câmara Mu.
nicipal de João Cosm.PI

ESPÉCIE: Con"cnio n": PI-22012121lO4 • [J\,'TERLEGIS. celebrado
ent•..., O C<:IItrode Infornlàtica e Proc~nto de Dados do Senado
Fcdcrnl - pRODASEN. atuando como Orgilo Executor do Programa
In'erle@i, c a umara Municipal de Morro do Chapéu do PillU;.pI;
OBJETO; Estabelecer e =Iar a parlicipação da Casa Leg"lalt\'a no
Programo Intcrlegis: MODALIDADE: Nus term05 do di'p"'lo 00
Art. 25. da Lei n" .'Uft6, dc 21/0611993. bem cr>l11Osua> altcraçõcs;
DATA DE ASSINATURA: Oil()6I2004: VIGENCIA: A pal1ir da dma
dc as,inalura. co,,! ,.igêoeia cquiyaleme ã duraçilo do Progra"", [n-
ler!e-g-i" SIGNATARIOS: Pelo Sernldo Federal _ PRODASI:N • E,.
mo_ Sr. Pelm",o Barbosa lima Ca••••'alho- DirelOr.Execum'o: Pelo
Coo,'eniodo. Vereadm Franci,co das Chag", Sa3tos. Presidente da
Cãmara Municipal de Morro do C1:mpéu.-PL

ESPECIE: Coo,cnio o": PI-2210212()()4 - INTERLEGIS. celebrado
en'l"C o Cenlro de Infonnàlica e ProcC!>S;UYlCnlodc Dad<", do Senado
Federal. PRODASEN_ amaodo "orno OrEão Execulor do ProgramA
Interlegi, c a Câmam Municipal de No<..<-aSenhora de. Na,.aI1Ó-PI:
OBJETU ESlabelcccr C regular a panicipação da C"", Legi,laliva 00
Pro~ama Inlerlegis: MODALIDADE: Nos lerm05 do dL'pOSlO 00

ArL 25. da Lei nU~.666. d. 21106/1993. bem como sua\ altcraçres:
DATA DE ASSINATURA: O1i06.'2004: VIGENCIA: A partir da dAla
de assioarura. co,,! vigencia "'lui,.aien'e iJ durnç:lo do Programa In-
leriegis: SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Fcdcrai - PRODASEN _ (X.
mo. Sr. Petron;o 1l0rb0sA Lima Can .• lho- Dirctor-E.c<:utivo; Pelo
Cooveniado. Vereador Ed,.aldo d", SUltr>SC~a. PfC!;ideOleda Câ.
mara Muoicipal de Nossa Seohora de N"".arê-PI

ESPÉCIE: Con"ênio nU: 1'1.2203312004 . INTERI.EGIS. celebrado
entn: o Ccorro de Inrormáliea e Processamenlo de Dado><dr>Senado
Federal - pRODASEl'\. atuando e"mo Órgilo E1toculOr do Programa
Inlerlegi~ e a Câmaro. Municipal de Nosso Scnhora dos RemCdios-PI:
OBJETO: E,tahclccer e n:-~mlara participaçllo da Casa LcgillalivA no
I'ro~nma Inlerlegi" MODALIDADE: No, lerm(l!; dn d"po,;[O 00
Art. 25. da Lei n' 8.(>66, de 2110611993. b"lJ:l Corno ,un., alteraçõc,:
I)AT,\ DE ASSII\'AruRA: 170'0\'>12004;VIGENCIA: A partir da data
dc as.inalUra, co,,! ,.igeocia equivalente à duraçAo do Programa In.
lerlcgis: SIGNATARIOS: Pelo Scnado fedeml . PRODASEN _ E.,.
mo. Sr. petróoio Barb-re.a Lima Caryalho. Dil'Clor-hecul,vr>: Pelo
COn\'eniad,-,. \'ore.dor Antônio Carlos TofTC.<,do, Slll1ln,. P~idenle
da Câmara l\lunieipal de N""a S<:::hr>rado, Rem~diM_PI

ESPEClE: Coo'."nio nU: PI.2207~I2004 - INTERLEGIS. celcbrad"
ccln: o Centro de Informálica c P'roc"",alnelllO dc Dado~ do Senado
Federal. PRODASEN. atuando mmo Órgão Exc<:utor do Pmgram~
Interlegi., c a Câmara Municipal de Pae, Landim.pl; OI3JETO: E~-
label""er c regnlar a partil:ipação da Ca," Legi~\ali,.a no Programa
Imerlegi" MODALIDADE: 1'1", lermo, do disposlo no Art. 25. da

~~S~~1~Ad:c id/:~';1:.~~~E~~t...~u~s~;:c~'~?:~~~~
~il~~~ÁR~o~~êr;l~ ~i~~e}.~~l~~R~O~~I~a ~~:~g~,.:
Pelrónio Barbosa Lima CarWllho- Dimor.Executi,.o: Pelo Conve.
niado. Vereadm ClIJ"looAlberto l\fllrllues de Q1r..-alllo. Pre~idente da
Càmara MUnlctpal dc Pao, Ladim_PI

ESPÉCIE: Cr>n\'ênio 0°: PI.22U79121lO4 _ INTERLEGIS. celehrado
eotre o Centro de lnforrnâti"a e ProC1::\Samcntod. Da<ln\ do Senadr>
Fcderal - pRODASEN. aluando como Órgão hOCUlOr do Programa
loteriegi., e a Câmnm Municipal de Pajeu do Piaui.PI: OIlJETO
E.'label~'Ccr c rcgular a participaçilo da Caso L~gi,lali\'3 no Pro~'l1l1lla
[nlerlq;is: MODALIDADE: Nos lCl"ffiOl;do d"I"'Mo no AI1. 25. da
Lei 0° S.<'>66, de 21/06.'1993. bem e<'mo ,uas alleraçõc>: DATA DE
ASS[NATURk O~IOil2004: VIGÉNCIA: A panir da dala dc R'.
,inatura. <;0m ,'igêneia cquinlente ã duração do Programa Inlerlc-gis:
SIGNATARIOS: Pelo Scll3do Federal _ I'RODI\SEN - Exmo. Sr
Pelr6nir> Barboso Lima Carvalho- DireloT.ExeeUlivo: Pelo Convc'
niado. Vcreador lo'" I:duardo Gou7..aga de C;m'al"". P=idente da
Càm3ra Municipal de Pajou do Piau,.PI

ESPECIE: Convênio n": pl-221011201l4 - INTf:RJ.EGIS. oclchrado
colre O Cenlro de Inrorrnâlica • Pmcc.",mnl;nto d~ Dado, do Senado
Federal. PRODASEN. aluando corno Órgão Execulor do P"'lt"'m~
Inlcrlcgis e a Câmara Muni"ipa[ de Palmcirais-PI: OIlJETO: Es-
labelecer • regular a pa"ieipação da Ca,a Le.gisIOli,.• nO Program~
lolerl.gls; MODALIDADE: N", termo, do dlSPOOIOno Art. 25. da
Lei n" g.666. <le 21106'i993, hem como suas altcrnçõ",: DATA DE
ASSP."ATURA: 17!06f2004: VlGENCIA: ,\ panir da data de a,-
SinolUra. çe>m,.ig"""ia equiva1cnle à duração do Pmgmmn Inlcrlegis;
SIGNAT AR[OS: Pelo Sen~do Fcderal • PRODASEN . Exmo. Sr.
Pelr6oio Barbo"" Lima Ca"al~o- Dirclnr-ExOl"Uti,o: Pelo Conve'
oiado. Vereadnr AIbcrone Almeida Borg.'. Presidentc da Cámorn
r'lun;cipal de PaI1llei:.• is-PI

ESPÉCIE: Com.õoio n", pl.220g112004 • INTERLEGlS. celebrado
""Ire o C""tro dc loronniliea c !'Toce,sam"OIO dc Dados d" Senado
Foocral - PRODASEN. aman<lo eomo Órg:lo Exccutor de>Programa
Int,"liegis c a Cãm= Municipal de Pato, do Piaui_PI: OBJETO.
Estabelecer e regular a parti"ipação da Casa Lcgisiati"a nO Programa
Inlerlcgi.: MODALIDADE: Noo lenno, do d;...p.."lo 110Art. 25. da
Lei o" ~.66h.<lI;21/0(,/1'193. Ixm,como ,,,,,-~aIICr1lÇÕC'S;DATA DE
ASSINAruRA, fJ711!(o.'21104:VIGENCIA: A panir da data de lL~.
sinatura. com vigõ""ia cquiv~lente li duroçâ" d'-' Progmma loterlegi>:
SIGNATÁRIOS: Pelo SCllado FMcral • pRODASD-1 - E,mo. Sr.
Pelrooio Barhosa Lima Ca""lho-- Din:-Ior.E\('Culi,.o: Pelo Conve.
niado. Vercadnr Constân"io Pereira da Sil •.•.. Presideme da Câmara
Municipal de Pato. do Pi.ui-PI

ESPÉCIE:,iCo;;;'c;;-io -~u: P.i.220g3f20~ INTERLI:GIS. celebrado
cntre o Cerilro de InfOllTlâ\lca e Proees,amento de Dado~ <lo Scoado
federal- PRODASEN.,atuando.como.Orgão Execulor.do.Programa
Interlegis e a'Câmara Muoicipal de Praia do P,aui-PI; OIlJETO,
Estalxlecer o regular a participação da Casa ~gi,lali,.a no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos tCIlTlO'do d"l""'lo no Art. 25. da
Lei n" g.666. de 21/0õll~9J. hem como ,ua., :.lJcrnçi\cs: DATA Dl'
ASSINATURA: 2410N20114; VIGENCIA: A pa"ir da dala de a,.
,ioalura ,001 vigêne,a equ;"alente à duração do Programa Imerlcgi~:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedcml - PRODASEN _ E"rno, Sr,
Pcuonio Barbosa Lima Car\"3lho-- DiTCIor-Execuli\'r>: Pelo Con,'c'
niado. Vereadr>ra Flori" Meode><de Sou,a. Pre,ideole da(CliiiOrã\
(~T~!,rãuno~.~i~'!t~ -
ESPÉC[E: Con •.ênir> nO: pl-220lW21104' • INTERLEGIS. celehrado
eotl"Co Ceolm de Inr",m:\liea c Procc>.samenlo de Dados do SellJdr>
Fcderal - pRODASEN. aluando como Órgão £Xe"ul"r do Pmgrama
Imerlegi, e a Câmara Munic;pal dc S.nla l'ilomeoa-PI: OBJETO
E<lahelc<:er e regular a pnrticipação <laCa'" LeA'islaliva no Prol7"-ma
lnterlegi." MOD .•••L1DADE: Nos Icrmm; do dl~P"'to no Art. 25. da

Lei n" K,6(,6, de 11/06.'11/':13.bem cnrno su",-' alleraÇI\c>: D•••.I1\ DE
ASSINATURA: 17/Q612004: VIGtNCIA: A panir da data dc n.,.
sioatura, çom "igeocia equi,-alcnte à duraç!o do I'mgmmo lnterlcgi~:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal, PRODASEN • Ex",o. Sr.
Pelmnio Ila~ Lima Cn,,-alho. Direlor.Executivo: Pelo Coove.
niado, Ver""dor Jose! Paido Carvalho, P=idcole da Càmar~ Mu_
nicipal de Santa Filomena_PI.

ESPECIE: Con,.õoio nO: PI.220g~.I2004 . INTERI.EGIS. celebrado
enlre r>Centro dc Informálica c Proccs~amemn dc Dados do Scnado
Federal. PRODASEN. Oluando coI11r>Ó't!o E~ecutor 00 Prngrama
loterlegi~ c a umara Municipal do 5110Fraoci.'cII dc A"i, do Piauí.
1'1;OBJETO: Enahclc<:er e I"rgLllara panicipaç!" d. C/I.•.• Legi,lali>a
00 Programa Inlerlegis; MODALIDADE: Nos lerm", do dis['(l'l() no
Art. 25. da Lei o" K.666. de 2Iill6Jl'l93. bem C",no SUll-'alleraÇÕC!':
O,\TA OE ASSINATURA: 0710612004; VIGI3NCIA: A partir da dala
de IISsinatura. cn,,! vigenda equ;.'nlemc li duraçno dn Prog,"ma lo.
lcrk:llis: SI(jNATARIOS: Pclo Seoado Federal. pROOASEN . E~-
mo. Sr. Pelr6nio Borbo'l:l Lima c... ••••alho. [)irelr>r.E.,ceulivn: Pdo
Con,.enia"". Vereador V.lmi Andrciino da COSI~. I're.,idcotc ,Ia CIi.
mam Municipal de s~" franci,c" dc Assi, do Piauí-PI.

ESptCIE: Convcnio n'; PI-2:097i20().l • INTERLEWS. eelchrado
cnlr<: o Ccolro de Inr"rmálica e P""ces'amenln de D.dr>' dn Seoadr>
Federal .• PRODASEN, aluando <"mo 6't!0 E.ceulor do Pmb'IlU'Ia
Imer1es" e a Câmara Municipal de Sigefn:-do l'>choco.pl: OOJETO
ESlabelecer c regular a panicipaç<ln da Ca.'a Lcgislati"a no Programa
Intcrlegi" MODALIDADE: Noo termos do diSf'ollo no Ao. 25. da
Lei o" R.fiM. de 21/(ll'l1199J. hem eomn ,'ua~ ~llemÇOC'S:llATA DE
ASSINATURA: 07i061201H: VI(;ÊNCIA: A partir da dn13 dc a'.
sinalura. ,om ';grncia equivalenlc â dum;!o do Programa Inlcrlcgi,;
SIGNATARIOS: Pcl" Senado Fodcral - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Pctrõnio Barbo<a Lim,1 Can'3lho- DiTCIor.r:Jlccuti,'o; Pelo Conve-
o,adr>. V"",ador Guido Campelo Leile Junir>r, I'residenle da CAmara
Municipal de Sigcfredo Pacheeo_PI.

ESPÉCIE: Coo'.enio o': PI.2210JI2Ull4 • INTERU,GIS. celehrado
Clllre o Ceolro de Infilrm(uicn e I'roec.<."'m<:nlOde Oodn, d,} Senado
Federal. PRODASCN. atuando como ÓTg!0 ExeC"ll1ordo Pm!,mma
Interlegi. e a Câmara Municipal de lagoa do 13arro do Piaui-PI;

~~~~~~ ~~~~;i~~r ~3'8~~II~ÁÓg~i~~01~~~'~~.'3i;~~1~1 ~~
Art- 25. do Lei n° ~.ó6('. de 21101,./(99). bem ('omr>.'un' ahtraçÓC"':
DATA DE ASSINATURA: OR/IOI2IJ04:VI(;ENClA: A !","ir da dala
de 3.~inaIUra. '-'(11)vi~cnei3 cqlllvalenle à dura,<lo do Prngr:ulla lo.
lerh'gi" SIGNATARIOS, Pelo Sonado Federal. pRODASEN. E,.
mo, Sr. Pelronio Barho •.•. Lima (;a••••.oloo- llirolor_beeUlivo: I'elo
Coo"cniado. V"",adM l\10roi., <lc Sou/a Siqudlll. Prc,idcnlc t1~Câ.
mara Munic,pal do Lagoa do Oarros do piau,.P!'

ESPECIE: Coo\'cnio n": pl-22lU6!2004 - IN"1'ERL£UIS. cekhrado
enlfl: o Centro dc lnform.iticn e I'roo.'l,ssamcnlo de Dados do Senado
Foocral - PRODASEN. amando corno 6rgln Execulor do l'rogram~
Inlerlcgis c a Câmara Municipnl de C:uaubas do Piauí-PI: OBJETO:
Estabelecer e regular a participaçllo da Ca.'-lILegislaI'''. no PrograllUl
Imcrlcgi" MODALIDADE: Nos lermo' do disposto no An. 25. d~
Lei n" X.f>66.de 211f)(,11993. bem como sua, ahcraçlk<: DATA DE
ASSINATURA: 20iI0l20114: VI(jr!NClA: A partir do dota de as.
~inatura. çom vigêoeia equ;,,,lenlc 11duraÇ'ilo do Programa Inlcrlcgis:
SIGNATARIOS: Peln Senat!r> rcijornl • pRODAS!;N . Exmo. Sr.
P.lronio 13arbos:J. Lima O"'alh". Din::tor_ExecUli.o: Pelo Con,'e.
niado. Vcreador PaLllo Roberto d~ Souza. Prc~idente da Câmara Mu-
o,cipal de Cara1iba.~do Pia"i.PI.

ESpEClE: Coovêoio 0°: pl-22()~31l004 • INTERLEGIS. cclehradr>
COln' n ceotro de lur"rmt!Jica c Procc.samelllll de Dadr>' dn 8cnado
Fedeml - I'RODASEN. aluandn e"mo Org!o E.,ccUlor do Programo
loterlegi, c a Câmara Muo;cipal de SAo J",<' do piau,.!'I: 01lJETO
E~labcleccr c regulllr a panicipaç<lr>da ('.11.13L~gi~lal;'ll n" Progrllma
lntcriegi.: MODALlDAOE: NO' tCIlTlO'do di'P'l"Ir> O() An. 25. da
Lei n'. X.666. de 21/fl(,1l'J<l.'. hem t\}mo ,uas altcraçõc~: DATA DE
ASSINATURA: 14109/20114; V[(j[~NCIA: A partir rin d~la de a••
,inalllra, com ,'igência equÍ>'nlenlc à duraç<lo tio P",grama 10lcrlegi"
SIGNATARIOS, pdo Senadn rcdcral . pRUDASlõN . Exmo. Sr.
PClrímio B~ Lima c...n'tllho. Din::lor.C.<ceuli."O: !'c1r>Conve.
niado. Vereador Anll\n;" Aodmon de Mourn, Prclideme d1 Cllm~ra
Municipal de Silo Jose do Pioui.PI

ESPÉCIE: Convcnio 0°: P[-22I08I2004 - INTERLEGIS. celebradr>
entre II Cenlm de Informt!Jica C Proc~spnC'l110 de Dado, do Senado
Federal - pRODASE:-I. amando CornOOrg~o E""Clltor dr> Programa
Intcrlcgis e a Cima ••. Municipnl de Lasoa Ale!,re.PI: OBJETO: E,.
U1hcleccr e regular ~ panicipaçftn d. Cn.•• Legi,l.:niva no Progran13
Interlegis: MODALIDADE: Nos lermos dn di~p<l'10 nu Art. 25. da
Lei 0° ~.6(,6. do 21/1l6.'1993. bem Como Sll~' allcrnçt'>Cs:DATA DE
ASSINATURA: 22!lll'2004: VIUl':NCIA: A partir d.1 dala dc a'-
sinatura, çom ,'igcneia equivaleote à dllrnçftll do Pmgl'llllln Inlerlcgi"
SIGNAT ARIOS: Pclo Senado Federal. PRODASEN _ blOO. Sr
PClninio Barbosa Lima Carvalhr>. D,relor.E>coutÍ>.u: Pelo Con,.c'
niado. Vereador (ic.<imar NC\'e~ Borgc. COSln. Presidenlc da Clmara
Muoicipal de La!,0,1 Alegre-I'L

ESPÉCIE: Convcnio 0°: 1'1-2205512004 _ lNTERLE(iIS. ~c1ehrndo
enlre () Cenlro de loforrn.itica c proce" ••••mcn(r>de Dad,), ,1" S~"O",h,
rcderal - PRODASEN. AIUlU1dr>com.) Órg~o beculnr dll f'rog",ma
Imerl"gi, c a Câmara Municipal de Caracol-I'l: 01lJETO: hlaheleccr
c reguinr B parlicip"~.ao da Ca,a Lq;islaliva nn Pr"l:lmmn Inlcrlcgis;
MOllALlDADE: N"" termo, do di'f"'Slu no Art. 25. do I.ei n" H.6ó6.



Folha N°

Processo N°

Rubrtca

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR W 194/2008-GABINT/SINTER

ti
InTERLEGlJ

I

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~~1~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Prata do Piauí
Rua Praxedes Campelo, na 38
Prata do Piauí - PI
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Prata do
Piauí
Rua Praxedes Campelo, nO38
Prata do Piauí - PI
64370-000
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PREENCHER COM LETRA. DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÊOíTEUR

DDDDD-DDD
CIDADE I LOCAL/TÉ

BRASIL

MÁRCIO SN\1PAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Intcrlcgls
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasilia - DF

ENDEReço PARA. DEVOLUÇÃO I
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